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DECISÃO 

DECISÃO PROFERIDA NO AUTO DO RECURSO INTERPOSTO PELO CANDIDATO 

PEDRO HENRIQUE TRINDADE KALIL AUAD CONTRA RESULTADO DA 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO 

DE PROFESSOR - VISITANTE (EDITAL Nº. 104/2025): 
  
- RECURSO JULGADO IMPROCEDENTE (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO). 
  
EM: 29/05/2025. 
  
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 
REITOR 
 


